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tof{TRATü ru"21í2S22

NOS TERMOS DO ART. 23,IN"A''
DA LEt FEDERAL N0 8.666/gt r nlrcnnçôes

cCINvtTE No.07t22 " pR0CESSo ADMINI§TRATtvo N'. 2697/2022

GShITRÂTO ADffiINISTfiATIVü ruS 21i2.*22 GUE EhITRE Si CELEBRAffi A eÂalana ffiuNÊCIFÂL
Üf, üÂJA$,ÍAR E A EffiPRESA tuÍ.S.E, ffiOFiTAGHIiS E SEftViÇ*S ELETfttCcs LTSÂ ME,
ÉxEcuÇÃc DE üBRÂ§ ft-EFERETTES Ac LCITE üz ** pRGiET* DE Ãn4plr,qçÀ* ro pREBt*
ne eÁrunmÂ tlÍuruEtp*L, ÊEilE como RrpsstÇrü?,Jnil{EfitT* *Ê lrTmrlnu É amsrruG§ *Ê
BÂÍ{DEIHê$, üE Â,tüRüo tOrd As EspEeãriceçÕrs DG At'éEXCI i ü8ffiM0 m srrc*rrutãÂiE
DEnfiAts exicÊhtetss üEsrE cor.rviTÊ, smunuó A AVEfritDA pRüFÊssüR wAlTEft R*ÊÁs *E
ANDRADE, hIO 555 CENTRO, CONFORME AS ESPECIFICAçÕTS DESTE TERffiCI DE
nrffiRÊilcffi., NOs rER[4os Do ARTto 23, t, "a", DA LEt FEDERAL N. g"666/93 e alrrnnçÕrs
E DEMAIS NORMAS APLICAVEIS N trSPÉCIr, NA FORMA r COruNçOES A SEGUIR"

I IDA§ PAELE§

C§F.ITRATANTE:

n CnngAreg MUNíCiPÂL *É eÂJAtutÂffi, F+ssoa iurÍdiea ae Direiio Fubiic+ iiiterR*, iiisçr'ita *o ütüP.j
sob rio 51.447.472iC001-28 siiueda ne Âverrida Professcr Yr'altsr Ribas de Â.nai'**+ no Fr55, C[p:
07752-0üÜ - Bair"ro Agua Fria, na cidade cie üajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRAIAIJTE, neste ato representado pelo Presidente o Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

t0NTRATADAT

§'[.S.E. S'{ONTAGE]\S E SERVIÇOS ELETRICOS LTD;\ EPP, socieilade erupresarial
iirnitadzr, corn setle na Rua Rubens Barbosa, nol8l, Jordaresia - Calarnar - SP, irr:cr-ita no
CNP.í sob o ri" 03.621 369i00úl-00" cloravante denonrinada CONTRATADA- nesie ato
representada por ser,r Sócio Proprietário Sr. Oscar Batista Ritreiro, brasrleiro, soltejro,
ernpresfio. portad-or do RG n." 27.676.8f19-i SSP-SP e do CI)F n." -iC)9.8-17 818-26 -

resiclerite e dorniciliaclo à RLLa Pedro l)omingues" n"l-i0ü, Centro Cajar'.rar - SP

Í|1,ttida rPrcí 'tl,hfter Ri6as de :7ru{míe tf 5.1 Í, Ç]atrro !ígua tfrin - Glannrl'.SrP - (tErp: 07,2-í2q]il{)
çl,q(fr,{ I I l.) 4446-6118 ,i ,7441;-6420 / .í446-66++ / <l<*autto - c:-rtíaíl: andc.{ki.íancs@mnmracaja mttrsy.gar. br



Cârnsra Murcicipo{ {e Ç*jdnrar
f;tado {e Sã* traa{o

rr " ons pseQsçôqs coNTRATUATS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente inclividuacJas e

devidamerite qualificadas, resolvem consoante a autorizaÇão exarada nes autos ao PRÜCESS0

ADt\4lNlSTP.ATIVO N' 269712A22 E CONVITE N'07i2022, pactuar o presenie instrumento contratuai
que será em tudo regido pelas cláusuias que aceitam e muiuamente se cutorgam:

T, OBJETO:

1 1. Constitui objeto do presente contrato a execuçâo de obras referentes ao lote 02 do projeto de

ampiiação do prédio da Câmara Municipal, bem como reposiclonamento de letreiro e mastros de

bandeiras, de acordo com as especificações do Anexo I (Termo de Referência) e demais exigências

deste Convite.

1.2 Consideram-se pantes integrantes Ceste Contrato, o Convite n' 07/2022 e seus Anexos,

inclusive o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.3, ü reginre de execução e de Empreitada por Preço Global

1.4. 0 objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes, acréscimos ou

supressôes nos termos do Art, 65, § 1" da Lei Fecjeral n'B 66ôi 1993

e. eoNErÇoE§ DE EXECUÇÃCI:

2.1. 0s seruiços deverão ser executados conforme as especificaçÕes e condições estabeleeidas

no Tei-mo de ReÍerência - Anexo I do Convite; e serâo reçebidos pelo gesior do contrato jâ

ciesignad* no Termo de Refer"ência

2.1 .1. Ccrrerâo por conta da Ccntratacia as despesas pâra efetivo atendimento ao ob'jeto lieitado,

tais comc maieriais, equipannentos, aâsssorios, transporie, *rribuios. encãrgos trabalhistas e

pi'evidenciáiios decori'entes de sua execuçãc.

2,2. 0 prazo de execução dos seruiços será de ate 90 (noventa) dias, contados a partir da data

de Assinatura de contrato peias partes.

3. C0NDIÇOES DE RECEBTMENT0:

3,1 O ob;eto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condiçÕes especificadas

em contratc.

]paiía Anf. 'ílafter&jSas dc,fuzdraden' 555, $úno Jigw fria - (]$amar/Srf - CfrA: 07.752-0{N

ç.AGX: (1ü 4446-6148 / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - f,-tusit: aníc.ficitnmes@canrurac*ja**rq.gw.6r
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3 1 1 0s Ser-viços prestados serão executados de acordo com as especificaçoes ccnstantes do

Ccnvite e seus Anexos e da Proposia apresentada pela Contratada.

32 Constatadas irregularicJades n0 obleto, a flscalizaçâo da contratante, sem prejuÍzo das

penalidades cabiveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não corresponder as especificaçÕes

do Terrno de Referência - Anexo i, determinando sua substituiçâo ou correçã0"

3.2.1" As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados do recebimento da Notificaçãc por escriio - mantido CI preÇo inicialmente oferlado.

3 3 0 recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma cia

Lei pela qualidade, correção e seguranÇa dos serviços prestados.

4. PRAZO DE EXECUÇA0 DOS SERVIÇOSI

4,1, 0 prazo de execução dos serviços será de ate 90 (noventa) dias, contacjos a partir de sua

assrnatura e a ordem de serviços e so findara com 0 recebirnento def,nitivo de seu objeto nos

termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. 0 vaior total do presente contrato corresponde a R$ 3'18"891,34 (TREZENTCS E DEZ0ITC
Mlt E OITOCENTOS E NOVENITA E UM REAIS E TRINTA E QUAItt0 CENTAVOS), conforme
proposta de preços.

5,2, As despesas decorrentes da presente licitação serão suportadas pela Dotação 0rçamentária
nro 01 .031 0ü58,1 121 .4.4.90.51 ,00, Ficha Orçamentária noO1, Nota de Resenra no 6012022,

suplernentada se necessário;

5.3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicacia na proposta comercia{, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos

termos do item I da Carta Convite,

5,4, Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos cie cobrança nara a
gestcra do eantrato designacja, conforme Termo de Referência.

5,5 Havende divergência 0u erro na ernissão do cJocumento fiscai, Íica inierrornpido c prazo para

üagamento, sendo iniciacja nova eontagem §0mênie apos a reguiarizeçã0.

fi.tteniía AroJ. Wa{ter *j6as de Ánlraú n" 5Í5, cts*i.rro Á6ua Çria - Calamar/SA - CEQ: í}7.75241üa
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6. onnlcaÇôEs DA coNTRATADA:

6 i Arcar com todas as despesas relaiivas a execução dos serviços cbjeto deste contrato,

6.2. Não transferir (no todo o'ü em palie) o objeio do presente contrato

0 3, Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade conn as obrigaçÕes

assurnidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

6,4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

7. CIBRrGÀÇOES DCI CONTRATANTE:

7.1 , Eíetuar o pagamento nas conciiçÔe-§ e preÇos pactuaCos.

7.2, üeverá a con*iraiante acompanhar e fiscalizar a execuÇão deste eontrato, bent oomo

noiiÍicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execuçâ0.

I. RESCTSÃO E SANÇÔES:

I '1. 0 nàc cumprimento das obrigaçoes assumidas no presente contrato ou a çcsrrência da

hipotese prevista nos Arts.77 e78 da Lei Federal n" 8.66611993; autoriza, desde já, o Contratante a

rescrndir uniiateralmente o contrato - independentemente cle interpelação iudicial (sendo aplicável,

ainda, o disposto nos afts, 79 e 8C do mesmo dipioma legal - n0 caso de inadimplência).

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipirladas na LeiFederal n'E.666/1993.

8.3. No easo de rescisão administrativa unilateral a Contratada reconhecerá os direitos dc

Contraiante em aplicar as sançoes previstas nc Convite, nesie ajuste e na legislaçâo que rege a

!icitaçao

I4 A aplicação de quaisquer sançôes referidas neste disposiiivo, não afasta a

responsabilização civil da Contratada pela inexecuçâo total ou parciai dc obleto ou pela

inadimplência.

B 5 A apiicação das penalidades não impede o Contratante de exigiir o ressarcimento dos

preluizos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada,

Ãpmila Orof. l,lafter cfu1as {e ftníra[e n" 555, tBahro ]ígua Çría - Cajamar/Sct - CEQ: 07.752490
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g. FoRo;

9.1. 0 foro cornpetente para dirimir toda e qualquer questâo decorrente do presente contrato é o
Foro Distrital de Cajarnar, Comarca de Jundiai, Fstado de São Paulo,

9,2. E, poi"estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04{quatro) vias, para
todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 08 de novembro cie 2ü22.

T]AMARA IvfLNIC] CAJAi\4AR
SAULO DRIGLES
Presi<lente

M.S.E. À{ONTAGENS E SERYrÇOS ELETzuCOS LTDA
OSCAR BATISTA zuBEIRO
Proprietârio

TESTEMLINHAS:
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